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AssESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cN PJ N', 05.6,18.696/0001-80
-

ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N" 094/202,I

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N'OO9/2024

PROCESSO N' 2024.01 . I 1.0005
VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos l6 dias do mês de Setembro de 2024, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA/MA, inscritano CNPJ sob

n.' 05.648.ó9610001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, neste ato,

representado por seu Secretário municipal o Sr.,Raimundo Indio do Brasil Bandeira de Melo, CPF n.o 064.***.**+-
20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei Federal no '14.133/2021, de l'de abril de 2021 , Lei Complementar no 123, de 14/1212006 e do

Decreto Municipal n" 161?023. e as demais normas legais corelatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N" 003/2024,
conforme Ata realizada em homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a evennal contÍatação dos itens a seguir elencados, conforme
especiÍicaçôes do Termo de Referência anexo [, que passa a fazer pârte integrante desta, tendo sido, os referidos
preços, oferecidos pela empresa DISTRIBUIDORA HOSPITALAR RAMOS E MENDONCA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n'27.1 17.540/0001-06. com sede na Travessa I'loriano Peixoto. n'4170. Novo Estrela CEP: 68743-760
- CastanhaliPA, neste a.o representada pelo ERIKA FERNAT.\DA RAMOS, portador do CPF n' 037.55ó.946-46,
cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no cename.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

I .1. Registro de preços para futuras e eventuâis aquisições de medicamentos e dieta enteral e oral a fim de suprir
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru-Mirim-MA. conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.

l-2. O preço registrado. as especificações dô objelo. as quantidades mÍnimas e máximas de cada item.
fomeced es e as demais condi ões ofeÍadas n s s sao as S n1

185

DISTRIBT'IDORA Ho§PI I -\I-{R RA}IOS E \IE\DO\(]{ L]'DA
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RS 49.90
RS

269.460,00

[COTA AMPLA
coNcoRRÊNClAl -
DIETA ENTERAL,
ASPECTO SICO:
LÍQUIDO, USO:
ENTERAL OU

ORAL.
CARACTERÍSTICA

S:

HIPERCALORICA,

5.400.00
FRASCO IOOO
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NORMOPROTEICA,
FONTE DE
PROTEÍNA:

CASEINATO E,OU
PTN SOJA E,OTJ

SORO LEITE,
FONTE DE

CARBOIDRATO:
MALTODEXTRTNA,

FONTE DE
LIPÍDIOS: ÓLEOS
VEG.E,OU TCM
E,OU LEC.SOJA,
COMPONENTES

ADICIONAIS:
AA'S,VIT.,MINERAI

S,

CARACTERiSTICA
S ADICIONAIS:

ISENTO
GLÚTEN,LACT.,SA
CAROSE, SABOR:
C, OU S, SABOR.

POLIMÉRICA -

DESCRIÇÂO
COMPLEMENTAR:

HOUVE A
NECESSIDADE DE

ADEQUAR A
coMPostÇÃo DA
DIETA, DEVIDO A

IDEAL CONTER NO
MÍNIMO I,5

KCAL,ML. NO
MÁXIMo 20 % PIN,

E FIBRAS.

[COTA
RESERVADA

ME/EPPI - DrETA
ENTERAL,

ASPECTO SICO:
LíQUIDo, USo:
ENTERAL OU

ORAL,
CARACTERíSNCA

I.800,00
FRÁSCO I OOO

ML RS 60.03 RS 108.054,00
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S:

HIPERCALÓRICA,
NORMOPROTEICA,

FONTE DE
PROTEÍNA:

CASEINATO E,OU
PTN SOJA E,OU

SORO LEITE,
FONTE DE

CARBOI DRATO:
MALTODEXTRINA.

FONTE DE
LIPÍDIOS: ÓLEOS
VEC.E,OU TCM
E,OU LEC.SOJA,
COMPONENTES

ADICIONAIS:
AA'S,VIT..MINERAI

S,

CARACTERÍSTICA
S ADICIONAIS:

ISENTO
GLÚTEN,LACT.,SA
CAROSE. SABOR:
C, OU S. SABOR.

POI,IMÉRICA.
DESCRTÇÀO

COMPLEMENTAR:
HOUVE A

NECESSIDADE DE
ADEQUAR A

coMPosrÇÃo DA
DIETA, DEVIDO A

IDEAL CONTER NO
MÍNIMO I.5

KCALTML, NO
MÁxIMo 20 % PTN,

E FIBRAS.

ICOTA
RESERVADA

ME/EPPI - D[ETA
ORAL EM PÓ

ESPECIALIZADA P/
PACIENTES CI

LATA 4OOG 180.00

DOÊN DE

RS 33 r .04 RS 59.587,20

Praça Gomes de Souza, S.N, Cenrro. Itapecuru-Mirim,MA
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VALOR TOTAL

-{§s:

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles podeÍão advir,
facultando-se a realízaçío de licitação específica para a contratação pretendid4 sendo assegurada ao beneÍiciário do
Registro a preferência de tbrnecimento em igualdade de condições.
l-4. A habilitação dos Iicitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver
necessidade de contratâção dos licilantes remanescentes. nas seguintes hipóteses:

1 .4.1 Quando o licitante vencedor não assinâr a aÍa de Íegistro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

1.4.2

1.4.3

1.4.4

1.4.5

1 .4.6

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
na clausula quinta.
o preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores sení divulgado no pNCp e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor, no caso da
contÍatação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no pftzo e nas condições
estabelecidos no edital de licitacâo. sob pena de decair o direito. sem prejuízo das sançôes previstas na
Lei n' 14.133. de 2021.
o prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez. por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamentejustificada, e que
a juslificativa seja aceita pela Administração.
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digiral e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de regiÍro de preços no pÍuo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação. e observado o disposto no item 1.4.1.
Na hipótesê de nenhum dos licitantes. accitar a contratação nos lermos do item anterior. a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualizaçâo nos termos do edital, podení:
Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanesientes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de ctassificação, com vistas à obtenção de ireço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes.
atendida a ordem classificatóriq quando frustrada â negociação de melhor condição-
A existência de preços registrados implicaní compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas.
mas não obrigará a Administraçào a contratar- facultada a realização de licitação específica para a

Praça Gomes de Souza, Sr\. Centro. ltapecuru-Mirim/MA

1 .4.7

l.'1.8

1.4.9

l_4.10

1..1.1 I

CROHN, ISENTA
DE GLÚTEN E DE

LACTOSE.
MATERIAL DE
QUALIDADE
IGUAL OU

SUPERIOR À
MARCA NESTLÉ,

PRODUTO
MODULEN+

I

RS
437 .t,l,20
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aquisição pretendida. desde que devidamente justificada.

CLAUSULÂ SEGT] NDA - DO ORGÂO GERENCIADO R E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal oe Saúde de ltâpecuru-Mirim/MA.
2.2. Durante a vigênciâ da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que não participamm

do procedimento de IRP poderão âderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

2.2.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabasÍecimento ou descontinuidade de serviço público;

2.2.2. DemonstÍação de que os valores regishados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do an. 23 da Lei no 14-133, de 2021., e

2.2.3. Consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
2.2.1. A aútoizaçãô do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fomecedor.
2.3. O Órgão ou entidade gerenciadorâ poderá rejeitar adesões caso elas possam acaretar prejuízo à execução de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
2.4. A^pós a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora" o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo di vigência da ata.
2.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação dâ contrataçâo, poderá 

-ser 
prorrogado

excepcionalmente. mediante solicilação do órgão ou da entidade não paÍicipante acàita pelo ór§ão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o Iimire temporal de vigência dá ara de regisiro de freços.

2.6. o órgão ou a entidade poderá aderir â item da ata de registro de preços da qual seja inÉgrante, na qualidade
de não participante, paÍa aqueles itens para os quais não teúa quantitativo registãao, ábservados os
reqúsitos do item

2.7. Dos limites para as adesões:
2.7.1. As aquisições ou conüatações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quântitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de regisLo de
preços para o gerenciador e para os pârticipantes.

?.7.2. O gwntitativo decorrente das adesôes não poderá exceder. na totalidade- ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os paÍticipantes-
independentemente do número de órgãos ou entidades não panicipantes que aderirem à ata de
registro de preços.

2.7.3. E vedado efetuar acréscimos nos quântitativos fixados na ata de registro de preços.

CLA SULA TE E IRA .DAV IGÊN C IA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
3.1. o prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze ) meses e podená ser prorrogado, por igual
período. desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será
alestado media nte pesquisa de preços atualizada. na Íbrma do art. 2J da Lei Federal n' 14.133i2021e conforme o
Decreto Municipal n" 1612023.

A-DAAL TERA

3'2 O contrato que decorrer d. uo_ 9: registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições nela
contidas e em observância aos ârts. 105 a I l4 da Lei Fedeá n' v:.j.3720zt , consoante dispostà nuLinutu 

"n"*uao correspondente edital.

C ODAAT DE REG ISTROCLÁUSULA oUART

Praça Gomes de Souza, SN. Centro, ltapecuru-MirimÀ4A

DE PRECOS
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4.I E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela am de registro de preços, salvo. justificadamente.
nos casos previstos no an.l24, da lei n"14.133,'2 I .

4.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou âs entidades participantes e não paÍicipantes
do registro de preços.

4.3. 0 remânejâmento somente poderá ser Í'eito:
4.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
4.5. De órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade não participanre.
4.6. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participanle para efeito do remanejamento.
4.7. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no aÍt. 32 do Decreto n" ll -462, de 2023.
4.8' Competirá ao órgão ou à entidade gerenciâdora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante. desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantirativos informados.
4.9. Caso o remanejamento seja feito enlre órgãos ou entidades dos Estados, do DistriÍo Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas.
optar pela aceitaçâo ou não do fomecimento decorrente do remanejamento dos itens.
4.10. Na hipótese da compra cenÍralizada. não havendo indicaçâo pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada- nos termos do item 4.6, a distribuição das quantidades para
a execução descentralizada seni por meio do remanejamento.

CLÁUS ULA OUINTA . Do CANCELAMEN TO DO REGISTRO
5.1 .O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contÍaditório e a
ampla defesa em processo administrativo específico, quando:
a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo Administrativo

Especial);
b) Sofrer sanção previsra nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n"l4.t33iTl.
c) Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados

e comprovados os fatos;
d) Por razões de interesse público.

\, CLÁUSULA SEXTÁ . DA CONTRA |ACÃO
6.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úreis. sob pena de decair o direito à contralação. sem
prejuízo das sançôes previstas no Edital.
6.2. o prazo de vigência da Ata de Registro de Preço. será pelo período de 0l (um) ano e podeÉ ser prorrogado por
igual périodo, desde que comprovado o preço vanÍajoso (Art. 84, Lei 14.133/ZO2l).
ó.3. Será facultado à Adminislração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo e nas condiçôes estabelecidas no Edital. convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a celebraçâo da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, quando
frustrada a negociação de melhor condição.
6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item ó.1 do Edital, sem convocação para a contratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
6.5. A recusa injustificada do adjudicatiírio em assinar a ARP ou em aceitar ou retirâr o instrumento equivalente no

Praça Gomes de Souzâ, S,ôi, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obÍigação assumida e o sujeitará às
penâlidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão Iicitanle.

CLÁUSTj LA SÉTIMA - DA VIGÉNCIA DA CONTRATACÀO

7.1. O contrato firmado com o fomecedor terá vigência até Íim do respectivo exercício firnnceirc, a conlar da sua
asslnatura.

CLAUS LA OITAVA - PRECO

Ass

8.1 . Durante a vigência desta at4 os preços serão fixos e ireajustáveis, assegurado o direito ao equilíbrio econômico-
financeiro, nos casos e condições pÍevistos no respectiyo edital.

8.2. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

9.1. As obrigações do conratante e dâ contratada são âquelas previstas, respectivarnenle, nas Seções ..DAS
OBRIGAÇÔES DA CONTRÁTANTE.. e ..DAS OBRIGAÇôES DA C0NTRATADA,. do TeTmo de RefeTência.
Anexo I dô Edital.

CLÁUSULA NONA - DA S OBRIGACÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

CLÁU ULA DÉCIM - DO REC EBI\,íENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÃO DO OBJETO
10.1. O recebimento e o critério de âceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência- Anexo
I do Edital.

CLATI S A DÉCIMA PRIMEIRA. DO

I l.l. O pagamento dar-se-á na forma do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO.'do anexo I do Edital.

CLÁU ULA DÉCIM A SEGUNDA - DO CONTRO LE DA EXEC(JCÃo Do Co RATO

CLAUSULA DÉcrnte rrRCE IRA - DAS ÍNFRACÕES E DAS SANCOE S ADMINISTR

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual compelirádirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo daá ciência à Administraçao.
12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das falta-s ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabÍveis.

12.3. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência
da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

TIvAS
13.1. O licitante ou o

a) dar causa à i
contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
nexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexectção parcial do conrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do conÍalo;
d) deixar de enrregar a documentação exigida para o ceíame;

Praça Gomes de Souza, SÀI, Centro, Itapecum_Mirim,MA
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e) não manter a proposta- salvo em decoirência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do conlrato;
i) fraudar a licitação ou prâticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) pÍâticâr âtos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no an. 5" da Lei n. 12.846, de l. de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adrninistrativas previslas no item l3.l âs seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto
licitado ou contÍatado:
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante,
pelo prazo máximo de 3 (Írês) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (hês) anos e máximo de 6 (seis) anos.

l3-3 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d'do item 13.2. da presente Ata poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista na alínea',b" do mesmo item.
13.4 A aplicaçâo de multa de mora não impedini que a Administração a converta em compensatóriâ e promova a
extinção unilateral do contralo com a aplicâção cumulada de outras sanções, conforme pievisto no item 13.2 da
presente Ata.
13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamenlo eventualmente devido
pela AdministÍação ao contratado, além da perda desse valoi, a diferença será dÉscãnmda da garantia prestada ou
seú cobrada judicialmente.
13.6 A apiicação das sanções previslas no item 13.2. desÍa Ata nào exclui, em hipótese algum4 a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração pública.
13.7 Na aplicação da sanção prevista no item 13.2. alínea "b", da presente Ata será facultada a defesa do interessado
no prazo de l5 (quinze) dias úteis, conÍado dâ data de sua intimação.
13.8 Para aplicaçào das sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do item 13.2 da presente Ata o licitante ou o contratado
será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conÍado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.
l3'9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado podeni. apreseniar alegaçoes finai. no p*.à d" t 5 iqulnze)
dias úteis, conÍado da data da intimação.
l3-10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentad4 provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou inÍempestivas.
l3' l I A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar.
encobrir ou dissimular a pútica dos atos ilícilos previstos nest; Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serâo 

"stendidos 
ao. r"rs administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoaiurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado. observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de aná)ise ,jur.ídica prér,ia.
13.12 E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade-

Praça Gomes de Souza, SlN. Centro, Itapecuru_MirimÀ4A
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exi gidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicaçào da penaiidade, no caso de declaração de inidoneidade:
d) cumprimento das condiçôes de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quÍrnlo ao cumprimento dos requisitos definidos
neste artigo-

13.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "h" e "m" do item 13.2 da presente At4 como condição de
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de progrâÍna de integridade pelo
responsivel-

SLiLA DÉ IM ARTA . DA ÔES ERA I
l4.l Integram este documento. independentemente de tÍans$ição, o edital Pregão Eletronico SRp 009/2024, Termo
de Referência e a proposta da empresa.
14.2 A pÍoponente que vier a ser conratada ficaú obrigada a aceitar, nas mesmís condições con&atuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentr; do limite permitido
pelo ârtigo 125 da Lei n' 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contmtado.
14.3 O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, comexclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

RAIMUNDO INDIO DO
BRASIL EANDEIRA DE

MELO

Itapecuru-Mirim. MA.
Assinado de forma digital por
RAIMUNDO INDIO DO ERASIL
BANDEIRA DE MELO
Dados: 2024.09.1 6 09:45:22 -03'OO'

I ó de Setembro de 2024

RAIMUNDO iNDIO DO BRASIL BAIDEIRA DE MELO

E Rl KA F ERNAN DA f;;;'f;r" 
i"-" aioit"t e-

RAMOS:03 755 694 R^Mos:037 ss6s4646

646 Dados: 2024.09.'t 6 17:22:06

Representante da Empresa

Praça Gomes de Souza, S,^{, Centro, Itapecuru-Mirim/MA



sEc. MuN. DE SAÚDE - LTCTTAçÃO - AÍA DE REGTSTRO DE PREçO: 091t2024

ATA DE REGiSTRO DE PREçOS N. 094/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N" OO9i2O24

PROCESSO No 2024.01 .1 1.0005
VALIDADE: Até í2(doze) meses

n- Pi

qr0q
..!/

Aos 16 dias do mês de Setembro de 2024, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MfuMA, inscritâ no CNPJ sob n."
05.648-696/000í -80, com sede na Praça.Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirirn/MA, nestê ato, representado por seu
SecreÉrio municipal o Sr.-Raimundo lndio do Brasil Bandeira de Melo, CPF e em conÍormidade mm as
atribuições que lhe ÍoÍam delegadas:

Nos termos da Lei Federal no 14j3312021, de 1" de abril de 2021 , Lei Cômplementar n' 123, de 141'1212A06 ê do Decreto
Municipal no '1612023, e as demais normas legais mÍelatas;

Em face da classificação das propostâs apresentadas no Pregão Eletrônico parâ Registro de Preços No 003/2024, conÍorme
Ata realizada em homologada pelo Ordenador de Despesas;

Rêsolve REGISTRAR OS PREÇoS para a eventual contrataÉo dos itens a seguir elencados, conforme especificações do
Termo de ReÍerêncaâ anexo l, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os rêferidos prêços, oferecidos pela
empresa DISTRIBUIDORA HOSPITALAR RAi,lOS E MÊNDONCA LTDA, inscrita no CNPJ sob ô no 27.117.540/000'l -06, com
sede na Travessa Floriano Peixoto, no 4170. Novo Estrela CEP: 68743 -76A - Castanhal/PA, neste âto representada pêlo ERIKA
FERNANDA RAMOS, poÍtador do CPF nô 037-556.946-46, cuja proposta Íoi classiÍicada em primeiro lugar no certame.

Vcúusuu pnrMErRA- Do oBJETo

1.1. Registro de pÍeços para futuras e êvêntuâis aquisiçôes de medicamentos ê dieta enteral e oral a Íim de suprir â
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru -MirimjúA. conforme condições, quantidades e exigências
eslabelecidas nesle instrumento.

1.2. O preço registrado, as especiÍicaÇôes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, Íornecedor(es) e as
demais cond ofertadas S la s sao as uernUC

ITEM

Assinado elekonicâmente por: Waldêrino Mendes da Situa - CPF: '*.'128.783 -" eín 2510912024 17 t48:23 - lP com n': 192.168.0.198
AutenticâÉo em : www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooficial.php?id=892

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR RAMOS E MENDONCA LTDA

ESPECTFTCAÇÃO QUANTIDADE
UNIDADE DE

MEDIDA
VALOR

UNlTÁRIO
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185 5.400,00 R$ 49,90

Assinado eletronicâmente por: Walderino Mendes da Silva - CPF: *. r28.783J' efi 251091202417..48:23 - lP com Í|": 192-168.0.198
Autênticação em: www.itapecurumiÍim.ma.gov-bí/diarioofi cial.php?id=892

(COTA AÀ,tPLA
coNcoRRENCtA) -
DIETA ENTERAL,
ASPECTO SICO:
LÍQUIDO, USO:

ENÍERAL OU ORAL,
CARACTERiSTICAS:

HIPERCALÓRICA,
NORMOPROTEICA,

FONTE DE PROTEÍNA:
CASEINATO E,OU PTN

SOJA E,OU SORO
LEITE, FONTE DE
CARBOIDRATO;

MALTODEXTRINA,
FONTE DE LIPÍDIOS:

ÓLEoS VEG,E oU TcM
E,OU LEC.SOJA,
COI\4PONENTES

ADICIONAIS:
AA'S,VIT.,MINERAIS,
CARACTERíSTICAS

ADICIONAIS: ISENTO
GLÚTEN,LACT.,SACAR
OSE, SABOR: C. OU S.
SABOR. POLIMERICA.

DESCRTÇÃO
COMPLEMENTAR.

HOUVE A
NECESSIDADE DE

ADEQUAR A
coMPostÇÃo oA
DIETA, DEVIDO A

IDEAL CONTER NO
MíNIMO 1,5 KCAUML,

NO MAXIMO 20 % PTN,
E FIBRAS.

FRASCO
1000 ML

Lltiífi !

ffi4*
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J
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269.460,0
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(COTA RESERVADA
ME/EPP)- DIÊTA

ENTERAL, ASPECTO
SICO: LÍQUIDO, USO:
ENTERAL OU ORAL,
CARACTERiSTICAS:

HIPERCALÓRICA,
NORMOPROTEICA,

FONTE DE PROTEíNA:
CASEINATO E,OU PTN

SOJA E,OU SORO
LEITE, FONTE DE
CARBOIDRATO;

I\íALTODEXTRINA,
FONTE DE LIPÍDIOS:

óLEos vEG.E,ou rcM
E,OU LEC.SOJA,
COMPONENTES

ADICIONAIS:
AA'S,VIT.,MINERAIS,
CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: ISENTO
GLÚTEN,LACT.,SACAR
OSE, SABOR: C, OU S,
SABOR. POLIMERICA.

DESCRTÇÁO
COMPLEMENTAR:

HOUVE A
NECESSIDADE DE

ADEQUAR A
coMPosrÇÃo DA
DIETA, DEVIDO A

IDEAL CONTER NO
MÍNIMO 1,5 KCAUML,

NO MÁXIMO 20 % PTN,
E FIBRAS.

(COÍA RESERVADA
ME/EPP) - DIETA ORAL

EM PÓ
ESPECIALIZADA P/

PACIENTES C/
DOENÇA DE CROHN,
ISENTA DE GLÚTEN E

DE LACTOSE.
MATERIAL DE

QUALIDADE IGUAL OU
SUPERIOR À MARCA
NESTLÉ, PRODUTO

MOOULEN-

qotl

186

192

FRASCO
1000 tul1

1.800.00

LATA
400G 180,00

R$ 60.03

RS 331,04

R$
108.054,00

RS
59.587.20

VALOR TOÍAL
RS
437.'101,2
0

1.3. A existência de pÍeços registrados náo obriga a Administração â Íirmar as contrataçóes que deles poderão edvir,
Íacultando-se a realização de licitaçao especirica pârâ ã contrataçao pretendida, sendo assegurada ão beneficiário do Registro
a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
1.4. A habilitação dos licitãntes que comporão o câdâstro de reserva somente seÉ efetuada quândo houver necessidade de
conlíâtãção dos licitantes íemanescentes, nas seguintes hipóteses:

1.4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes estabelecidos no
edital: e

1.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitaote ou do registro de preços nas hipóteses previstas na
clâusula quinla.

1.4-3 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecêdores será divulgado no PNCP e ÍicaÍá disponibilizado
duÍante a vigência da ata de registro de prêços.

1.4-4 Após a hômologação da licitação, o licitantê mais bem classiÍicado ou o fornecedor, no caso dâ contratâçáo direta,
será convocado para assinar ã âta de regislro de preços, no pzzo e nâs condiçóes estabelecidos no edital de
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previsias na Lêi n' 14.'133, de 2021.'1.4.5 O prazo de convocaçáo poderá ser prorogado 1 (umâ) vez, por igual período, mediante solicitâção do licitânte ou
fomecedor convocado, desde quê apresenlada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justjÍicativa se.ia
aceita pelâ Administraçao.

1.4.6 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro
de Preços.

'1.4-7 Quando o convocado não assinar a ata de registÍo de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou
no aviso de contrátaçao, e observado o disposto no item 1.4.1,

I
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Na hipótese de nenhum dos licitantes. aceitar a contraiaçáo nos termos do item anterior. a AdministraÉo,
observados o valor estimado e sua eventual atualizâção nos termos do edital, poderá:
Convocar para negociação os dêmais licitantes ou Íornecedores rêmanescentês cujos preços Íoíam registrados
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do
preçô do âdjudicátário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitanles ou fornecedores remanescentes. âtêndida a
ordem classificatóía, quando frustradâ a negociagâo de me,hor condição.
A existência dê preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas condições estâbelecidas, mâs náo
obrigará a Administração a contratar, facultada â rcalizaçáo de licitação especíÍicá para a aquisição pretêndida,
desde que devidamente justilicadâ.

CúUSULA SEGUNDA - Do oRGÁo GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES a.00

1 .4.8

1.4.9

1 .4.10

1 .4.11

: FÂQ
2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde de ltapêcuru -MirirÍrMA. 1 rruaq§;
2.2. Dwante a vigência da ala, os órgáos e as entidades da AdministraÉo Públicâ Municipal que não partiêipafam d9-

procedimento de IRP poderáo âderir à ata de regislro de preços na condição dê não paíicipantes, observadoíos
seguintes requisitos:

2.2.1. Apresentação de justiícativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de píovável
desabastecimento ou descontinuidade de serviÇo público;

2.2.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valoÍes pralicados pelo mercâdo na
Íorma do a.rt. 23 da Lei no 14]|33. de 2021: e

2.2.3. Consulta e aceitação prévias do órgáo ou da êntidade geÍenciadora e do fornecedor.
2-2.4. A auloi'zaçáo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada âpós a aceitaÉo da adesão pelo

fornecedor.
2.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá Íejeitar adesôes caso elas possâm acarretar prejuízo à exêcuçáo dê seus

póprios contratos ou à sua capacidade de gêrênciamenlo.
2.4. Após a autorização do órgão ou da êntidade gerenciadora, o órgão ou entidade não pârticipante deveÍá efetivar â

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obseÍvado o prazo de vigência da ata.
2-5. O p'azo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser pronogado

excepcionalmente, mediante solicilaçáo do órgão ou da entidade não pârticipante aceita pelo órgáo ou pelâ entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporâl de vigência da ata de registro de preços.

2.6. O órgáo ou a entidade poderá âderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante. na qualidâde de náo
paÍticipante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registíado, observados os requisitos do item

2.7. Dos limilês parâ as adêsÕes:
2.7.1. As aquisiçõês ou contrataçóes adicionais náo poderão exceder, por órgáo ou entidade, a cinquênla por

cento dos quantitativos dos itens do inslrumento convocatóÍio Íegistrados na ata dê registro de píeços para o
gêrenciador e para os pãÍticipantes.

2.7.2. O quantitativo deconente dâs adesões náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitatjvo de cada
item registrado na ata de registro de preços paía o gerenciadoÍ e os participantes, independentemente do
número de órgáos ou entidâdes não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

2.7.3. E vedado efetuar acréscimos nos quanlitativos Íixados na ata de registro de preços.

CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTR
3.'1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual período,
dêsdê que demonstrada a vantajosidade do preço, compârado ao p.eço praticado pelo mercâdo, o que será alestado
mêdiânte pesquisa de preços âtualizada, na íorma do ârt.23 da Lei Federâl no 14.13312021 e conforme o Decreto Municipal
no 1612023.
3.2. O contrato que deconer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições nela contidas e em
observância aos arls. 105 a 114 da Lei Federal no 14.13312021, consoante disposto na minuta anexa ao correspondente
edital.

UARTA . P
4.1 vedado eÍelúar âcréscimos nos quantitativos fixados pelâ âta de registÍo de preços. salvo, justiÍicadamente, nos c€tsos
previstos no art.124, da lei no14.133/21.
4.2. As quantidades previstâs para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remaneiadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades participantês e não paíicipântês do registro de preços.
4.3. O remanêjamento somente poderá ser Íeitoi
4-4- De órgão ou entidade participânte paÍa órgão ou enlidade participântê;
4.5. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nâo paÍticipante.
4.6. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considêrado
participânte paÍa efeito do rêmanejamento.
4.7. Na hipótese de remanejamento de órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade náo participânte, serão
observâdos os limites prêvistos no at. 32 do Decrelc a' 11.462. de 2023.
4.8. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorazar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmenle informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia ânuência do órgão ou da entidade
que sofrêr rêduçáo dos quantitativos informados.
4.9. Câso o remanejamento seia Íeito entre órgãos ou enlidades dos Eslados, do Distrito Federal ou de MunicÍpios distintos,
caberá ao fornêcedor beneÍiciáÍio da ata dê registro de preços, observadas as condições nela eslabêlecidas, optar pela
acêitaÉo ôu náo do fomecimento decorrente do remanejamento dos itêns.
4.10- Na hipótêse dâ compra cenlíalizada, nâo havendo indicaçáo pelo óígão ou pêla entidâde gerenciadora, dos
quantitâüvos dos participantes da compra centralizada, nos têrmos do item 4.6, a distribuição dâs quântidades paÍa a
execução descentralizadâ será por meio do remanêjâmento.

Assinado eletronicamentê poÍ: Walderino Mendes dê Silva - CPF: "'.128.783-" em 251091202417 48'.23 - lP com n': ,92.168.0.198
Autenticação em: wúw.itapecurumirim.ma.gov.br/diarioofi cial.php?id=892
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CúUSULA oUINTA . Do CÉLAMENTO DO REGISTRO
5.1.O prestador terá o seu registro câncelado 0or desoacho do órgão gerenciâdor, âsseguÍâdo o contraditório e a âmpla
defesa em processo administrativo especíÍiÇo, quanio.
a) Não cumprir as condiçõês da Ata dê Registro de PÍeços (Analisado caso através dê Processo Administrativo Especial);
b) Sofrêr sanção prêviste nos incisos lll ou lVdocapuldoart. 156daLei no14.13312'1.
c) Câso forluito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados e

comprovados os fâtos;
d) Por razões de interesse públim. 

:., qDlb
CLLU§ULA SEXTA . DA CONTRATACÃO

6.1. O licitante vencedoÍ será convocêdo para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retira r o ins'truJento
equivalente. dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contralação, sem prejuÍzo dàs.saOçÉrxd
previstas no Edital.
6.2. O Wazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual
périodo, desde que comprovado o preço vântajoso (AÍt. 84, Lei 14.13312021).
6.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceilar ou não retirar o instrumento
equivâlente no prazo e nas condições estabelecidâs no Edital, convocar os licitantes Íemanescenles, na ordem de
classiÍicaçao, para a cêlebraçâo da Ata nas condições ofertadas pelos licilanles Íemânescentes, quando Íaustrâda a
negociação de melhor condiçâo.
6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocâção para a contratação, íicarão
os licitantes liberados dos compromissos âssumidos.
6.5. A recusa iniustiÍicada do adjudicatário em assinar a ARP ou em acêitaÍ ou reiirar o instrumento equivalenle no prazo
estabelêcido pela AdminisÍação caíacleÍizatá o descu..npnmento tctal da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em Íavor do órgâo licitante.

cúusuLA sÉTtMA - DA V|GÊNCIA DA cONTRATAÇÃO

7.1- O contrato írmado com o fornecedor teÍá vigência âté fim do Íes@i\o exeícício financdrc, a conlar da sua assinatura

CúUSULA OITAVA. DO PRECO

8.1. Ourante a vigência desta atâ, os pÍeços serão fixos e ineajustávêis, assegurado o direito ao equilíbÍio econômico -
financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edilal.

8.2. Durante a vigência de cada contrato, os preÇos serão rêajustados na sua forma.

CúUSULA NoNA - DAS oBRIGACÕES DA CoNTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigaÇões do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente. nas Seçoes "DAS OBRIGAÇôES
DA CONTRATANTE- e "DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA" do Termo de Referência, Anexo tdo Editat.

'12.1. A fiscalização da mntratâÇão será exercida por um Íepresentante da Administração, ao qual competirá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução do contÍato, e de tudo dará ciência à Administração.

\112.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabivêis.

12.3. O recebimento dos objetos assim como sua Íiscalizaçáo deverão seguir o exigido no Termo dê Rêferência da(s)
Secretaria(s) Requisitânte(s) constante do Anexo I do edital.

CLAUSULA DECIMÂ . DO RECEBIMÉNTO E CRITÉRIO DE ACF ITACÃO DO OBJETO
'10.1. O recebimento e o cÍitério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA . PAGAMENTO

11.1 . O pagamento dar-se-á na forma do item 'DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO' do anexo I do Edital

cLÁUSULA DÉcIMA sEG UNOA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO

cúusULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÔES E DAS SAN ADMINISTRATIVAS
13.1. O licitante ou o contralado será Íesponsabilizado âdministrativamente pelas seguintes inÍraçôes:

â) dar causa à inexecução parcial do contÍalo:
b) dar causa à inexêcuçâo parcial do contrâto que cause grave dânô à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interêsse coletivo;
c) dar causa à inexecuçâo total do contralo;
d) deixar de entregar a documentação exigida para c certame;
e) não manter a proposta. salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificâdo;
f) não celebrar o contrato ou não êntregar â dooumentação exigida para a contrataçáo, quando
convocado dêntro do prazo de validade de suã proposta;
g) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrêgâ do ob.ieto da licitaçáo sem motivo justificado;
h) âpresentar dêclâração ou documentâção falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fÍaudulento na execuÉo do conlrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou mmeler fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dâ licitaçáo;
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m) praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n" 12.846, de 10 de agosto de 2013-
'13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas no item 13.'1 âs seguintes sanções;

a) advertência;
b) multâ de no mínimo 0.5% (cinco décimos pol cento) e máx mo de 30% íkinta por cento) do vâlor do objêto licitado ou
contratâdo; qO{ q
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Admtnistrâção Públicã dirêta e indireta do órgâo licitantq, pelo pra2o _

ll?lHriLtJH:l',JoXtr,o"o" pâra ricitar ou contratar no âmbiro da Administração Púbricâ direra e indire," d',k* . /
entes fedeíativos, pêlo prazo mínimo dê 3 (lrês) ânos e máximo de 6 (seis) anos. ' --..- -í-

13.3 As sanções previstas nas alÍneas "â', "c" e "d" do item 13.2. da presente Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com
a prevista na alÍnêa "b" do mesmo item.
.13.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que â Administrâção a converta êm compensalória e promova a extinÉo
unilateral do contrato com a aplicâção cumulada de outras senções, conforme previsto no item 13.2 da presente Ata.
13.5 Se a multa aplicada e as indenizaÉes cabiveis Íorêm superiores ao valor de pagamento evenlualmente devido pela
AdministÍaÇão ao contratado. além da perda desse valor, a diferençâ será descontada da garantia prestada ou será cobrada
.iudicialmente.
13.6 A aplicaÉo das sançõês previstas no ilem 13-2- dêsta Ata não exclui, em hipôlese âlguma, a obrigaçáo de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.
í3.7 Na aplicagão da sanção prevista no item 13.2, âlínea "b", da presente Ata será facultâda a deÍesa do interessado no
pÍazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de suâ intimação.
13.8 Para aplicação das sanções previstas nas alÍneas "c'e "d" do item 13.2 dâ presente Atâ o iicitrante ou o contratado será
intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, âpresentar defesa escrita e especificaÍ as '

provas que pretênda produzir.
13.9 Na hipótese de deÍerimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadâs indispensáveis
pela comissão, o licitante oLi o contratado poderá apresentar alegações finals no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
dâta da intimação.
13.10 Serão indeÍeridas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilicitas, impertinentes, desnecessárias,
?rotelatórias ou intemDestivas.

\,213.1 1 A personalidade jurídica poderá seÍ desconsiderâda sempre que utilizada com abuso do direito para Íacilitar, encobrir o u
dissimular a prática dos atos ilícitos prêvistos nesta Lei ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efe itos
cjas sançóes aplicadas à pessoâ juridicâ serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
conlrolê, de Íato ou de direito, mm o sancionado, observâdos, êm todos os c:rsos, o contraditório, a ampla deÍesa e a
obrigetoriedade de análise jurídica prévia.
13.12 É admitidâ a reabilitação do licitante ou conlÍatado pêrânte a própria autoridade que âplicou â penalidade, exigidos,
cumulativamente:

a) reparâÉo integraldo dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) tÍanscurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e conlÍatar,
ou de 3 (tíês) anos da aplicação da penalidâde, no caso de declaÍação de inidoneidade;
d) cumprimento das condiÇões de reabilitaçâo definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

13.13 A sanÉo pelâs infraçoes previstas nâs alíneâs "h" e "m" do itêm 13.2 da presente Ata, como condiÉo de reabilitãção do
licilante ou mntratâdo, a implantaçáo ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

CLAUS ULA DÉCIMA OUARTA . DAS DISPoSICÕES GERAIS
14.1 lntegram este documento, independentemente de transcÍiçâo. o edital Pregão Eletrônico SRP 009/2024, TeÍmo de
ReÍerência e a proposta da empresâ.
14.2 A pÍoponente que vlêr a ser contrâtada ficará otlrigada a âcêitar, nas mesmas condiçôes contrâtuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, por @nveniência da AdminisÍaÉo. dentro do limite permitido pelo ârtigo'125 da Lei
ro '14.133/2021. sobre o valor inicial atualizado do contratado.

\-tq.g O foro para dirimir questões rêlativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, mm exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirirn/MA, 16 de Setembro de 2024

M

Representante da Empresa
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DIÁRIO OFICIÀL DÂ UNIÁO. seçao s N0 187, quintâ-fêira, 26 de tetemb.o de 2024

sli Ío Do cof,Ii Io ite EIl20:t4

PâOCÊIsO ÀDMlNrÍÀÂnvg Ne 2al4 09.18.00ll ORIUTiDO L,i AiÀ DE RaGl:.ÍRO Oa
PiEçO ilo 059/2024, PRtcAo tLtÍqON:.c Ne 001/2024 DÂRrES À!un'i,p,o ce 'idpêJ,rMnih ãtÉvá( da S..reErd Mun'clp.l dê 5àúde, rtiirrando or recufios oo F n.do Múr(ipà'
dê Sâúde e a EmDíêíâ A5aUPIOS 8OUIPÁMENÍOS HOSPEÀLÀi[5 tToA OBIETO: Aquisicãó
ó. êquiDaEnb médico assiíen.ial, .l€ apoio, &râir inÍras!rutura, inforrotice, mtêriat
pêrrn ÍEnte e vêiculô d. p.sb - rrâcpoÍt dê êquipê p.ra u^ira.la hisi..s dê eúdê .l€
napeoru MintrVM VÁl-ORr ÀS 16.015,00 l&zaei hil ê qu'nre r.â'5). OÂrÂ DÂ
À55|NATURÁ. 20/lr9l202t, BAst tIa,lr.rêi ne 14.Í13. dê lc dê àbnl .lê 202r, e d?mã,t
le8lslâçâo apliével D€eto Municipal n'075/2021, de ll de novêmb,o dê 2023. DOI Â(lO
OnçÀMINIÁnlÁ, ORGÃO' ll - FIJNDO MIJNICIpAL OE lqUDEj UNIO. ORCÁMENTÁnIÂ: l30l
. FUNOO MUNICITAL Dt SÀUOÉ, PROJETO/AÍIVIDAoE: l0.l0l.lb08.r.06r EQUIPAMTMoS
L MOBIUÀRIOS E RtÂPÁRt {ÁMENTO Dt LINIOÁOI BÁSra DE SAUDE: tLtMtNrô DL
D€5Pa5Á 4.4.90.52.@ . ÍqUlPÁM€l{TOS F M TERIÂL PEfiMAI{ENÍE; IONTI OE FÍcURso'
2601@mo - TiAN5. sus aloco 0E ESTi|TL,RÁ. ÁS9NATúRÂ5: P/COÀIIÂATÀÀrE:
âaimundô íídó do 8raí Aâôdêir. de Melo sêcrêtá.io Mun,cipal dê sáúde.
P/COmF,AÍADÁ: PâÍí.ia Bã.h ' Rêpcrentãíte lê8â1. ltap€curu Mirim - MA.

e(ÍiaTo oo aoÀlrPÁto Ne 30r/:024

PÂO«SsO ÁDMIIISIRATIC rJs 242..09.iúú:,:. oRiir',I :ÀÀ-iD, qrl:ino )t 5Êir.:, \q
079/2024, PRTGAO ELEÍÂOiJúO Nr @ll)al4 PÂtYÉ5 Murl p.o de râperl, I M .r àl' :6 rà
s€a€tõri. Municip.ldê Sàúê, ut]Eidop; du,sôs do lsdô Murr,pr. d; táide e a Enp.ee
lD PRo]ETOS t ASSESSORA tM INFORMAfl(ÁLiDA OUFIO: Âou'ido de eo!'oãre.to íedi@
dss§ênoal. de apoio, EeaB, i.Íra€§Í!tm, lnlbrnátÊ, m.rftâl permarme e vêilt Jê
9.eio .Ea.sDon .b êqLtE paê undrd6 hír6r dê $údê dê hôletu Mirim/MÂ VALOR: Rs
l:t 78,@ lfta m e er@.no! ..ai!) DÁl Á OA A'ITATURA 201092014. BÂsE tI6Ar h ne
14.133, de t? dé àbril .lê m2r, e 4etu6 h€.bçãq âpliâd.oedeto Muntipàl r'075/2021, rl!
l3 de .E!sb.o dê 202:t. pOÍAçÀO OR(ÀuI mÁRA' OâGÁO 12 . SlC Í, ARt^ MUNToPAI DÍ

'AUDE, 
UITIO ORçAMINTÁÂIÂ: izOI . síCANêÂÁ MI]NIOPÀL DE SAJDTJ PSOJEÍO/ATMDADE

10 122 0m2. r 055 . EQIJ|PAMÍMÍOS a MOBIUÁR|O5 PARÁ OS S€IORES 0Á S,óúorj FLtMr M o Dt
DESPtlq: 4.490.52.@ ÊOTJIPAMINIOS E MATERIAI PERTIANENI!: FOl,ÍiE DE REcURso:
1635000@ - ÀOYALnÊs DO PEÍnOLEO t GÀS A SAUO!- ASS|IiÂÍ|JRAS: P/@NÍRÁTÀN[:
Cãamu.dc índb do &àtil 6ând.rr. .rê M€lo - sé<cnário M!.dpàl d. 9údê. âLOúmÁTÁDÁl
Antonio Oúihon .b ilâÍÍ$.ôtô §kâ - Âê9rstà.tê lêgât lta!.ortu Miáú MA.

EXÍRÂÍO OO @NTf,AÍO N! 29V2024

ôÀoclls<r ÁDMLNTSÍnÀnvo No 2024.09.12.c020, oqluNc{- oÂara Dr RrürsÍxo 0t !n cc Ni
075/2014, FR|GÁO ELrÍBOÁlr@ l.r @3/2C24. DAiI!S: Muí up,o oê t,pÉr M'.f, ares d:
S.s.'tárÉ MuniiÉl dê Saide, uülra.do 6 t&B dô fun lô Mlai.ip.l dê sàude é ã Empre
SUt AGUÀ tqUlPAMf,úOS úDÁ OArEÍO: Aqui!ção .b êquÉâm.nb hêd.ô diíêl&r, dê
.poro, reõÁi rnÍraeírúura, mldmrkâ, rutúid í|.maÉne e Éicuk, de Dãeio - t6Goort.
de êquip€ paã undd6 biári6 de srlde & l!àp€orru M'nrVMA VÁIOR 3§ 5.086,6 (cinao ô
. dtent e *k r.âir) OATÂ DA Á55|NATUFÂ. 18ylr9/2024. BASE úGAt: tfl ne 14.133, .,e le dê
àbol de 2O2 L ê dêôâ6 lê8§lado aplicávd, D€Éto Mumjpal n'075/1021, de 13 dê @emb@
d. 2023. 091^4Á0 OR( MEÀrTÂil OR6AO: tl . FUNm MUN|CIPÀ 0E SAúoEj Ut{,D.
ORêMtrnÁi1^: 1!Ol - IlrNDg MUNTOPAL Ot S úOE; Pno/ErolAtivloAol: 10.301.@.1.061. EOUTPAMaI'ITOS E MOBILI^iIO5 Ê REAPAiEtnAMEiÍrO DE UNroÁDl aÀ9C DE SÀúot.
IIIMENIO DT DÉSPEsÀ 2T 4,90 52,q' . EQUIPÁMEÚTOS T MÁÍERIAI. PERMÂNENE; FONIT DT
AECUhSO, ?60llm0. IRÁNS, 5tJ5 6LOCO OE Es'INUTURÁ, ASSINAIURÂS, P/COMÍiÂTANTE
iálúundo lndb do &âsil BlnderG dê Mêb S«rêtárc MLídpâl dê çude P/CONÍnÁÍAoÂ.
@iro PiE dos sànto! - R.p.sra.tê léaàI. Itap€orru Mind MÀ

üTâÂ'O D€ ÁTA OE NTGiSTR6 DE PâEçOS

Alà dê R€silEo & PÍ§.6 ns e/)024 oriunê do pre8,ào Êletóni.o .'o0s/2ô2{. o€ríO r.€isr. .É
preços paÊ nnuÉe e ú&tnG aqlis É6 de fredirãrenrG € dier. emêÉi ê ô!L e l,m Ce slpni â
deí:àê ê §€reE E Muni@ldé saúde de ltaF@,J-MriF Àr'A @ioís lrN4ts. qü-d6ldrri
e aiEEE 6ta!.hodó ícs! 'Í§ire{o v,6Et€I.A. U n!êg. DA À E{ Á5slNÀ.1r8À
1í@/2024 PAnES §qrATÁÂrA§ M!íi.iÍa de râcêca Àrili{MA aúà;5 da se.reri. Muni,Êái
de Sâidê I&8ão Gü!ftjãdí) ê. ú,lp.É lyF D6TXrBUrmnÁ OE MaDr-ÀMEiIrOs E MÁIEIÀ§
|O9ÍÀÁRE5 úDÂ iÉità m Olpl eb o r! 53-0@355,4@t-73 (8êÍE*itb & Â!a), m ydbí
Cbbd & 8S 189.061J0 {ento e onênra ê n@ milê*5sráe um reas e onq6là cênia§t paÍã
06 iEN: 1 7, & 10, 12, ú, 15, 3L 38, 9, 83, 9t 93, 95, 99, 10, 1oL 106, 120, 128, 153. 155.

Al. de RêgGtro dê Prsos .e 08U2024, o.iunda do pregao tlêr-ô.ko n' 009/2ô24.
OBIÊÍO: RêEiííô dê preços p.Íà fúlras ê .v.otBis àqli5içõêr dê mêdrcàmê.t6 e
dieta êntÉl e o€l e 6m d€ suprir a dehandô da S@et..iê Muni.ipal dê Sâú.i. de
.tõpEúru.M:rin-MA. @nÍorme cord4ôê\, quantidades e errgén.'ás ên.betecioàs rêste
rrírurerro vGÊNCra 12 merês DA-À ôE ÁssrNATLJ-Âa t61091202. prRTES

SIGNÂÍÁRIAS: rruni.ioio d. ltàcêcur! i,1i.ifr/nÍA ÍÉsét dâ Sê.retãria [,ú.ici.â] d.
s3údê lóíCãô 6êreníJCo:) " à .mp.ed vl:Á. J'STPIBL'DOiÁ -' jÀ,aÍ:ià ..ô r ip,
$b o n. 04.851-5a3/000173 {Benêr{:áriã d! Â!a). no varor Btob3i d€ RS r33.3iô-00
(c.nto e trjnla . irêr ôii o,to.éÁro3 . q!êrêntà êair), pà.ã o§ irêns: 2. 1a, )1, !77
e 112.

Àt. de Rêgisko dê Prcç6 ne 083/2024 oriú.d. do Preglo Elêr.ôíko n' m9/2o24.
OAjETO: Rêgií6 dê pÍêços par. Âíu..s ê êvêntuait aquitaçôB dê medaomênrôs e
diêtâ .nteÊ! e oral a fih de súprlr a dêmand. dâ sê.,.t.r1ã Municipàl de sâúde de
It.p!.uru.Múh.MÁ..oníomê condiçõês, qu.nr'dàd* e €Íiaên.iás êsràb€l« des npçe

'nírunenro 
vlGtNCrA: 12 mête!. t»TA DÉ Á55|NÁTU8Â.,6/09/2024. PAÂT!s

SIGIJATÁRÂ5 Muricrpio de lr.pêcuru Miflm/MA, ,rÊv& dà Sê.ÍêràÍ.à Mun(rpál de
S.úd. (O.eão Gêr.nciàdorl e à.hrrêsa Â i L LIAL t nODÍlGUtS LIDA, iB.Êrá ío
CnPJ 5oh o n! 33.961.610/0001{0 (Bênêffclária dâ Atâ), ôô Elor globâl de RS
215.294,20 (dlreôtB ê quin!ê ôil dlzênlo5 ê novênt e qu.tío reais ê üntê cêntâv6),
pá.â o5 iteír: 4, 11, 2C, 24, 26, 29, 10, 33, 34, lS, 46, 50, 104, 111, tl6, 114, 136

At3 dê Resistrô dê Pr€çôs ne 0S4/207-1, .r unda ôo êrêÊâê Éret.ôn!.ô . 00-./2024
OUEIO: *egistre de prêç.s pêÍà fúL.ai e êvênruas aqudiçaes oe $eri!.aôentôt e
ti.t êiteBt. orâl a lim de súpíi. â dêmânó, d. sê.rêrârâ rv1u..;pàr de saúle de
úarê<utu.Mnim.M cônforme coidldB. oüanrrdaoee e er,gênc ês 6trb.recidàs 1ênê
inrtrumênro vrGENcrÁ: 12 mÉrn. DÁÍÁ DE ÁssrrúrJiÁ. 16/09/202{ PÁRrts
5l6NÂ'IÁRlÁ5: Mun'clpo de r!âp€curu Mrrim/MA, átÉés da Sdrerànà M{n'cçd, de
Saudê loryão 6eGnoado4 ê. êmpreÉ A2 PRODI,TOS DARA 5ÁU0E tToÂ, insn,ré no
CNPI 5ob . ne 29.246'22A1@0l-45 (ae.ell.iári, de Átâ), no vaiÕr globat de 3S
188!21,ao {.êntô ê oitêntâ e oho mil qu'.hentos e únte ê uá reâit ê on-€ntà
.êítavor. para o3 itê6: 9, it5, 103, 11o e 14a.

Âtã de Regast6 d. Prcços nc 085/2o2it, ôriundâ do Píêgâo Elêt.ô.ico n' 009/20?4.
OÜEIO: Rêgiíro de p.eçü ,àia futu.as ê evéntlaG aquisiçõês dê m.di.amêntos ê
dieta emeral e or.l a fiú de suprir à dêhânda da sererariâ Muni.ip.l de Saúdê de
,láÉ.cuÍu-Mrnm.MÀ @nÍôrme @diç6s, quãntrdàde3 ê êr',ênciàs eiràE l..dâ! ..rr.
,,3r'ument. !16ÉNClÁ. l2 nesê.. DA'A OÊ ÁcSINÁ'LJRó ibloC/7C2a p!ÊÍlS
srcnÂÍÁF,Ás: Munic'pio ri. lÉoe.Úú tuia.imlMÂ, õr-Évée cà Sê«êtarâ vu.rci.ar .ê
'iaude rórg;o Cê,;ftiàdot e à êmp,;!à \l.CJMtD en:.str rovÊor'd or
MEDICAMENToS LToA, insÍità no ÊNPl $b o nê 31097 573/0001-09 lBé.enciáriê da
Atâ), no valor Slobâl de RS &l-a25,00 {oi!êÀt. ê quat.o mil oitoentd e vintê e .rncc
reeis), pah os it nr: 6. 2s. 70 . U.

Ate dê Rêgiíro d. Prêços nr 086/2024, oriundõ do Pre8ão Elêtli.ico .' 009/2024.
O&EÍO: Àeginro d. píêçc par. fúuÉs e eêrt@is aqüis(õês de m.dic.m€ntos e
diê!â entêÉl e oral à âm de súprir a dêmand. óâ serêtâriâ Muíi.ipal de sâúde de
It.pê.uru Mrin MÂ. conforme cond'çõe5, quantidadês e erigên(ias est bêre(d.s nesre

'$vumpnro. V,GENCIA. 12 mêsêr. DATA DE AsSrNÁTlJRÁ: 16y'O9/?024 PÁRrL5
SIGNATÁRIA5: Munkipio de lràp.Êuru MÍrm,/MÁ, arÉvêr da S.cretár;a MuÁ(ipàl de
S.údê íO.são Geíên iâdod ê â emoca M Á. M (OMEÂC,O t Drí{rBrJrDOÀÁ DE
MtorCÁMENrOs ITDA, inÍíita.o C,,{Pl $b o nr 33.a36.&48/00o1 04 (ae.êficiária da
Atà), no Élor globãl dê R5 251.3S2,m (du..nior e cinquentê ê um mii reais trêzê.ros
..inquêntá ê dôlr rêâisl. pàía or itens: 19, 47, 49, 82 e 161.

Árã dê iêgjet o dê Prâços .s o3â/202a. oíiu.d. do Prêgão Eletóni.o n' @9/2024
O&E O: Âegijwc de p.êço. pára íuruÉr e ê€ôtuâi3 áquiliÇôê5 dê mqitãmêntos ê
Jiêb err.Íal e oar a ,im de súprn a demaída da Sê..eta.ia Múni.ipâl rlê sâúdc dr
ltapecuru-Mkrm MA. conÍorme condigôcs, quântidadês ê êxigên<iàs ê«âb€l€<id.r hêÍe
i.struDê.to- úGÊNOÀ: 12 m*' DATA DE ASSrrlArUnÂ: 16/@12021. PA''Ía';
srGtlAT/úlÂS: Munkipio .lê rtâpe.!ru MiÍiú/M , àifàvér dá s€cÍetârià Murtjpal de
9úd€ (ór8ãc Ge.en.iàdoÍ) ê 3 emprcs. EXC!ú5|V O|STiIBúIDOR Df MEOICâMEI{TOS
irDÁ,,ú.rn. no cNPi lob o ne 14 905.$2/0@1.76 lBêÉti.lina dâ Ár.), ío vãtor
global de R9 126.529,50 {ento ê üntê ê \êr( mil quhhe.ro5 aE\riíte ê nde rêàis g

nquênB centávôr, pàrà o! íênr: 32. sl, 64. 112, lr9, t68, 1§9 ê t7a. q04b
Áta de ne8irtro dp tEçor ne os9/2024. oriund. dô P,eEào rr",hi"F$y Ogât t_
otuEro: nêsbr,o de pr.ç6 pàã tuturáí e êvênruair 

"c,i"ça* 4..ehfrlift . ,
dáá entera' e 06l ô,im de rupnr ô dêoandà da S..rerrnd MundEcl r!.5.útíê oe
llàpêcutu-Mt,m MÀ confo,me condrçô.t, quànrdàdes ê erisên.Éi éstaierxl*.míã
iast.uúeáto vlGÊNclA: 12 mse5 OAaÂ Dg As§rtlÂaURA: 16/09/202it. PAnÍ€s
liGNA:ÁÂrÂS: M!.i.!pro dê rrar€tur! Múim/MA, aÍávét dà s!í.tária Muni.ipat dê
s3ide (órgáô C.::í.,adó4 e a €mp.e§a ORoGAFONIE LTDA, jôscrir. no CtrPJ s.b o ís
03.778 20i/0c0i.26 iSeneflciánê da Atài, no v.ior 6lob.! d€ RS 49.012,50 (qsrenta e
Íove ôil ê doze reâit e .róquênt. (enlâvos), p.rà os itens: 57, 132 ê t6O.

Ára de RêBittro de ?íeçÉ ne Oq/7O24, oriundâ (,o Prêgãô Eletíô.ico n' ü)9/20!{
ÔÀ,ETO: RetisÍ. de prêço§ pãa Íuturas ê *í!!.is .quisiçõ.s dê mêdiemenroí .
dÊla Éntêral é c.ãi a fim dê supn, e dênanda dà Sê.retária Múnkipãl óê seúde dê
Itàpé.úÍ§.Múim-MA. coíforôe .@diçôê3. oua.tid.d4 ê êxi8êô.iá. ênabêl{id nêstê
instrumento, VIGÊNCIA: l2 mêser- OAÍA DE AsSTNAIURÂ: 16/09/2024. PAnÍas
9cNÀlÁ81Â5: Muni.ipE de napecuru Mniú/MÂ, aÍ*ês dâ Sê.r.ráriâ MunÊipâl d.
9údê (ó.gão Gêrêhoàdo4 E â êôpres. TJORD PROOUTOS EM SÂUDI LTDA, in*.ite nô
ctrPr iob o .e 35.753.11V00o1-53 (6ênêncÉía de Árâ1, .o vâ,or sloh.t de Rs
10-80O,0O ídêr mil e ono.êíÍos ,êàis), pâÍa 05 nenr: 75.

Atã de ÂêBttío de P,êços nq 0!i/2024, oíiundà do Prêgão tlêtrônico n" @9/2024.
CBjEÍO, ÊêgrsÍô iê preçor pâra furu.âs € êvênluàis aquisçóes .lê medrcame.tos e
diêrâ eôI.râr e oBi à 6ó í. iurrn a def,ànda da S*rêtá.ia Muni.ipà, dê Saúdê c.
Itapê.uru-Minm-MÀ conÍômê .oídiçó.t quântidâdê3 ê sigé..ias êitabelEidas nêsre
inítuóênto. VIGÊNCIA: 12 ú*s. OATÀ DE A55r ÁIUnÀ: 16/09/2024. tAiÍES
SIGNATÁtuAS: Municiplo dê Irâpêcuru Miriô/MÁ, ôt.avés da Seretaria Muni.lp.l dê
saúdê {óryão Cerenciador} ê a enpresa APROMEOICÂ COMERCTO DE MEOICÀMENIO5
E pRODUTOS HO5PÍÍALÂRa5 LÍ04, inscrná ôô CNPI sb ô n. 34.558.660/0001r.
{B€ÉÍciáÍiâ d. Átâ), no Íalor Alobàl dê RS 216.60O,m (duzê.tôe ê .lêêssêis ôir .
se,*êntor Íêaisi, para ot rteís: 123, 141, r42. 162 e 163

Atê de R.8istrc dê ,reços .s ID2l2024, oÍiunda do Prcaâo Elêtróíi.o n' @9/202Á.
OB;EÍO| RêAiiLo dê pECos paG ÍutuÍás e *íruâie âquisi!õs dê hed!@hêntos ê
Ciê!á ê4iêrâl e orâ, à íiô de sup.ir ã denanda da Se.êtaíiê Muíicioal r,ê sàúdê de
:rabê.u,u.Mira MÀ coí.'o.nê .ôndliô.s, qDrtidàdês e êxigên.iâi ertabel«idas nê.ê
,.§treôe.ro 'JiGÊNCrAi 1? hêser. OATA DE ÂSSINATUfiÁ: !6/09/2A74. PARIaS
Sl6NÁiÁR,45: Müni.irio dê rrâpe.!r! Mnih/MA, âÍavés dã s.(rêrâiâ Municipal de
sàúdê Íortão cerend.dor) . ã s9re3. Ga coMERcro E crsiRrBurcao rÍDA, inrcrira
.o Cl{Pl sob o .q r0.7a23851(x)o1-ao (Sê.eficiári. & Áta;. rô vâlor globar dê Â3
49.39ô00 {qurarâ e nové hri oilEentor e ,t@nta ê *i3 rcáis), pâÉ os itêíe
149.

Âtã dê RêSistro de Preçor ôs 094/2024, oriu.dõ do Pr.gão tlevônico n' 009/2014
OBISIO: *eginro de p.eços pârã f!ru.á. e eEôtu.it squis(ôei de med,camentos ê
diea ên.erâl . orêl à Íim de sürrir . demandâ de sê.rúariô Mu.i.ipal .lê Saúde de
hapê<u.u-Minô MÂ .onÍohê @ídifõ!s, quántidádêe ê eigê.ciâr êíabel&id.s nBre
instrumeôto. VIGÊNCIÁ:12 mêset OAÍA OE ÂSSrtrAÍtrRÀ: 16109/2024- PAâlts
5,GNÁTÁiIAS: Muóicip.o dê rtapêcu.! Múim/MÂ, ârrâvér dâ sêÚer.í. Muíicipãl de
§aúde (óryão cêrênciâdor) ê ã empre5a DISÍR|BU|OOnÂ HOSPIÍALÂn RAMOS s
MENOOlilCÂ ITDÁ, in*.ita no CllPl rob o n1 27.117.540/0001'05 (8êtun.Érià dà Atêt.
no vâlôr tlobâl d€ R§ 437.10120 lqu reentos ê trinta ê *!. mil é .ênto ê sú .êàit
ê vjnt. ce.lavos), pàía ot iten!: 185, 186 e 192

Àtâ dÊ qegisfio de ê.eços np 095/?024 onunda do PréEão Êletrôflaco n'0o9/2o24. OAJ€Io:
R€Êrsrô de p.eços !ir3 íururae e evêr:uâi. âquisiçõet d. m.di.!me.t6 e dieta erreral ê
oÉ' r fifl de rrpii. r dêmàndà da sê.r.tària Munl.ipál dê 9údê .iê h.prütu Miíiô-MÂ
rorlôrôê .ondrçô€s, quáôrd.dês ê eritêôcias €íàh.lêtjdã5 resrê inírume.to. vlcÊNciÂl
i2 hes. DAIÀ DE ÂsSlNÀTUqÁ: 16/092024. PAIIIS SIGNATÁRIAS: !çluni.irio de
Itápêclrú Mnin/MÀ atÉv& da SerêráÍiá Muniipãí d. saúdê (Ór!ãô Gertriador) . a
eôp.êe NUNEsFÁRMA DISTRIBU,DOSa OE PiOOUTOS fARMÀCEUÍICOS LToA, ins.rt nô
CNPJ sob o ne 75-ô14.1670001{0 i8€neÍciária de Aa), no vãlor globãl dê ÂS 16a.210,@
le.L e seJslntô e oto mii düzêntor ê da eaisi. Dlra os nê.6: 191.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

Àt! dé Regitrrc dê p,eços n! 093/2024, oriu.dã do pegâô Elêrônico n' m9/202a.
OSJETO: fiêejnrc dê p.eço5 pêrê Ílturôs e event!àrs aquisiçõês dê ôêdi6nerto, ê
di€.â enteíál e orãl . íim de supri. a dêmãrda da SàÍetã.iã Mqni.ipâl .iê 56údê dê
Itap€@ru-Mi.iGMA co.íome .ddaçôês, quaniidàrhi e qi8ênciãs eía&lÉidas ôêite
i.5,UÔêí1o, V:GÉNOA: 12 6ê*'. DATÂ DE ÂSSINATUfiÁ: 16109/2024. PARÍEs
SIGNATÁÂ|AS: MuíicÍpio dê rtâpêcuru Mirim/MÀ, âtróvés da s&rêtàriô Múnicip.l dê
Sãúde (ót8ào 6ereí.:adori e a emprêe ASCIE àiASlL LTDÁ, ,nscrib no Cl.lP, 5ôb ô ne
28 911309/0olt 52 lBênên.á.iã dâ A!a), e vàlor Slobal dê RS 129.075,00 {.ênto ê
vi.tê e .ove íir e 5êtêntà ê cin.o .êais), paã os ltêôt: 153 ê 166

Ávr3o oÉ UcÍÍÀçlo
coircoÀRÊ*cta ÉLÉrnôNrcA Nr s/2o24

Ni'1. Rodriauês/MÁ. 25 de setembro dê 202:1.
RÁ|MUNDO iIONATO SIVÁ ]UNIOÂ

O PÍegc€n. Oftral da PrêÍerlu.á Municipal de tl:.e nodriB*s Eíâóo d.
Mãê.hà., toÍna pnbiico, oarâ.ôahêciôeato dôs intê.êssádôt q!ê íará rêâlizàr, sób. égide
da tei n.e 14.It3/21" Decrlros Muni.ipàis N'25/2O23 e àlr.Íaçõ6 post.rioíêt licità!âo na
modãlid.dê Crn@rêeià Êlêtrô.i.o, do ripo ÍrE@ píeço For êhpíeir.da Slobal, curo objeio
é PÁvrMEúÍAçÂo AsÍÁLTrcÀ o MuNrdPto DE NrliiÂ ioDRrGuES/MÂ q* seá Íê.ti2âdo
rc diâ 1l d,ê Oúrb.o de 2024,:ás 1!:00 horat atÉvÉ. do u$.k ,ersos da tÉ.olotà dâ

'ífomaçao, 
shê Pútãl dê C.mp6 Púàlles, §do pBldrdâ p€la Pí.aeno dBl2 Prêf.irvra

Municip.l, nâ §âla da Cohúsàô Pe.m..ênte d€ L.iraçãô, Cêntrô, dê Ninâ hodrEuêt- MA. O
editãl e s€r,3 ánsos ênco^rÉm-sê dis9oní€is nc e.derêÍo êlêt ôíico do Ponal de corpras
Públkàs êm httpr://Bw,pô.tardespÍ publi.a5 .om.brlE$larecrmêôlcs adido..is nc
mê.mo êndercço êlerrô.jco, das Oa:m as 12:0ohs

tcP



Ata d€ Registro de PÍeços n'092./2024, oriunda do Pregào Elenônico
n" 00912024. OBJETO: Regisuo de preços para futu-ras e eventuais
aquisiçõ€s de medicamentos e dieta enteràl e oral a fim de suprir a
demanda dâ Secrerâria Municipal de Saúde de Itapecuru-MirinFMA-
conforme condiçôes, quantidades e exigências estabclecidas nes-
te instÍumento. VIGÊNCIA: 12 meses. DAIA DE ASSINATUR A.:

1610912024. PARTES SICNATÁRhS: Município dc ItapecuÍu Mi-
rim/MA. atra\'és da Sccretaria Municipal de Saúde (Órgão Crrcn,
ciadoíl !'a cmpresa GB CONÍERCIO E DIS'IRl[ltllCAO:-iDr\.
inscrita no CNPJ sob o n" 10.732.1851000 l-10 (Bc'neficiária Ca Ara).
no valor global de RS 49.896,00 (quarenta e nove mil oilocentos e

noventa e seis reais), para os itens: 149.

Ata de RcgisÍo de PrEços n" 093/2024, oriunda do Pregào Eletrônico n"
0092024. OBIETO: Registro de preços pa.a frlturas e eventuais aquisi-

çõ€s de medicamontos e dieta enteral e oral a fim de supú a dernândâ

da Secr€taria Municipal de Satide de ItapecuÍ!-MirinrMA. conforme
condiçôes, qua idades e exigências esrâ^Llccidaa ncste insEünento. \a[-
GÊNCIA: I2 meses. D,ATA DE ÀSSINATURA: I6 09,2024. PARTES
SIGNATÁRIÁS: Município de Irapecuru Mtim,MA, arâvés da Se-
crcaria Municipal de Saúde (órgào Gerenciador) e a empresa ASCLE
BRÂSIL LTDAe inscrita no CNPJ sob o o" 28-9 I I .309/000 I -52 (Benefi-
ciária da Ata), no valor global de R$ 129.075,00 (cento e vintê e nove mil
e setenta e cinco reais), para os Íens: 158 e 166.

Ata de Registro de Preços n" 09412024, oriunda do Pregão Elerrônico
n" 00920?4. OBJETO: Rcgis[o de preços paÍa fururas e erentuais
aquisições de rnedicameotos e dieia enrcml c oral a lirn de suprir a
demandâ da Secretaria i\,lunicipâl de Saúdc de ltapecuru-yirim-M,{.
conforme condiçôes, quzntidades e exigências esrabelecidas nes-
te instrumento. VIGÊNCIA: 12 meses- DATA DE ASSNATURA:
16i092024. PARTES SIGNÁTÁRIAS: MuDicípio dc Iapecuru Mirim/
MÁ, anavés da Secreraria Mudcipal de Saúde (órgâo GeÍEnciâdor) e a
empresa DISTRIBUIDORÀ HOSPITAIAR RÁ-MOS E MENDONCA
LTDAi inscrita no CNPJ sob o n" 27.117.540/0001{6 (Benefrcituia dâ
Ata), no valor global de RS 437.101,20 (quaaocentos e trinta e sete mil e
cento s um rcais e i inte centavos). pam os itens: 185, 186 e 192.

Ata de Registro de Preços n" 095i2024, oriünda do Pregão Elerrônico
\" 00912024. OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de medicamenúos e dieta eoteral e oral a fim de suprir a
demanda da SecÍetaÍia Municipal de Saúde de ttapecuru-Miúm-MA.
conforme condições, quantidades e exigêDcias estab€lecidas nes-
te instsumcnro- VÍGÊNCIA: 12 meses. DÂTA DE .aTSSINAfURA:
16109/2024. PARTES SIGNATÁRIAS: Municipio de Itapecuru Mi-
rim,/M A. aoavEs da Secretâria M m tcipal de Saúde ( órgão Grrenciador) e
a empresa NLNESF.{i-\{A DISTRIBUIDOL{ DE PRODUTOS F,{R,
MACEUT1COS LIDÀ insc ta no C\-PJ sob o u' 75.0 1 4. t 6?. 0í)0 1 {0
(BetreÂciríria dâAÍa), tro valor gtobal de RS 168.2I0,00 (cenro !.sesse a
e oito milduzentos e dez rEâis). para os itens: l9l.

ATOS

DEFENSORIÁ PÚNT,TC,C. OO ESTADO

ATO N' 149IGAB-DEFGERAI-/2024 O D€fersor Púbtico4erâl
do Estâdo do llaranhão, Ío uso dâ atribuição que lhe é confe-
rida pela Lei Complementar Esmdual n,' 19. de 1l de jâneiro
de 1994, art,l7, Vl e Lei Complementar Federal n..80, de 12 de
j&reiro de 1994, 

^rt- 
97-A,I, co!Í rcdâçâo d.da pela Lei Com-

plerllentar Feder.sl n." 132,07 de outubro de 2009, arr. 12, I dâ
Lei 6.107, de 27 de julho de 1994, §2 " do rrt. 134 do CF/88 e
parágrafo único do arL 111 dâ CoDstituicão Esaadual. Conside-
rando proccsso o.' 00013i1. I 10000948.0.2024 - Pessoal: Nome-
açào - Nomeação de Kerin Ferreira Pcixoto. RESOLVE: Nome-
8r KEVIN FERRXIRÂ PEIXOTO para ô cargo cm comissào de
Assessor Técnico. Sínboio DÀI-i. doren.lo assir.n s!'r .on:iJeÍádo

SEGLTND.{ . FEIRA, 3O - SETEITBRO - 2024 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS30
a partir do dia 22 de maio de 2024. Publiqüê6e, comuniquere,
ânotse e cumpra-se. Gabinae da Defensoria.Pública Geral do Es-
tâdo do Maranhào, em sào luis, l8 de julho dé 2024, 203'da Inde-
pendência e 136" da República. Gabriel Santâna Ftrrtadq §Aâres
Delênsor Públrco-Geral do Estado do MaranhâojJ - 40'6- "^Ji['i''-
ATO :{" 158/G.{B-DEFGER4,L/2024 O Delensôr}úbli6 - cerai
do I .rado Jú !l art' rhâo. n(, uiu da au ibuiçào que tfre i àn-ÍEffi pela

Lei Compl.me[lar Estadual n.' i9, de I I de jâneúo de 1994, a\.1 ,1.

Vl e Lei CômpleÍlrentar Fedcral n.'80, de 12 de -iatreiro de 1994. art.
97-A,I, com redâção dadapela Lei Complemenrar Federal n.' 132,07
de outuho de 2009, aít. l2,l da Lció.107. de 27 dejulho de 1994. §2'
do art- 134 do CF/88 e parágrafo único do art. l'11 da Constituição Ês-

tadual, Considerando processo n."0002966.I 10000943.0.2024 -Pes-
soal: Nomeaçào - Norneaçào de Carolina de Araújo Oliveira da Silva.
R.ESOL!'E: Nomear CAROLIT.A DE Att{ÚJO OLTVTÍRA DA
SIL\'Â para o cargo em comissào de ÀssessoÍ Técnico. Simbolo
DAí-i. der endo assim scr considc.,ido a panir do dia 5 de agosto d€
2024- Publique-se, comunique-se, atrote-se e cumprà-§e. GabiÍrele
da Defensoria Pública Geral do Estado do Maranhão, em sâo luis. 09
de setembro de 2024,203' da ladependência e 136" dâ República.
Gabriel Sântana Furtado Soares Defensor Público-Geral do Estado
do Maranhào.

ATO N" I59 /GAB-DEFGERAU2024 O Defensor Público - Cc-
rul do Estado do Varatrhão, no uso da atribüiçào que lhe é confc-
riCa pr'la I-ei Compiernentar Estadual n." 19. de 11 de janeiro dc
1994, an.l:. \rl c Lci Complementar Fcderal o-' 80. de 12 rie ,}a-
neiro de 1994, art. 97-4, I. com redação dada peia Lei Complemen-
Íar Federal n." 132, 07 de outubro de 2009, aí. 12, I da Lei 6.107.
de 27 dejulho de 1994, §2 " do arr. 134 do CF.i88 e paágrafo ún!
co do art. lll da Constituiçâo Estadual. Consideraddo p.ocesso
n."0OO3165.l 10000948.0.2024 - Pessoal: :,!omeaçâo NoEeaçào de
Rafael da Silva Leite, RESOLT'E: I{omear R.{EAEL DA SILVA
LEITE para o cargo em comissâo de Assessor Técnico. Símboto
DAI-5, devendo assim ser considerado a partir do dia l9 de agosto de
2024. Publique-se. comuniqüe-se, anote-se e cumpra-se. Gabüete
da Defcnsoria Pública Geral rlo Estado do Maranhãô, em são luis, 09
de setembro de 2024, 203' da lndependência e 136" da República.
Grbriel SântaDa Furtado Soares Defensor Público-Geral do Estado
do Maraíhão.

.4.TO ll" 160 /GAB-DEl'GERÂL/2024 O Defersor Público - Geral
do Estado do L{aralhão, no uso da arribuição quê the é co4tàrida pela
Lei Complcmentar Estadual n.' 19, de I I de janeüo de 1994, afi.17.
VI e Lei Complcmcntar Federal n." 30. de l2 de-t-aneiro de 199.1. an
97,À. i- com redação dada pela i,ei Complem.nrar FedeÍal n." I3?.
07 de ourubro de 2009. an. ll.ldaLei6.l07.de27dejulhode I994.

§2 " do art. l3-1 do CF/88 e paÉgrafo údco do an. I t I dâ Coostirui-
çào EstâduâI, ConsideÍando processo n.'0003271_ I 10000948.0.2024
- Pessoâl: Nomeação - Nomcaçào de Lílian RibeÍo de Santana Gou-
laí, RESOLVE: Nomear LILIAN RIBEIRO DE SANTÀNA
GOULART para o cargo em cornissão de Assessor Técnico, Simbo-
lo DAI-5, deveodo assim ser conside.ado a partir do diâ 26 de agosto
de 2024. Publique-se, comunique-se, âDote-se e cumpra-se. Ga-
binete da Defensoria Pública Gcral do Eslado do \laranhâo. em sào
luis, 09 de setembro de 2024, 203' da lndependência e 136" da Repú-
blica. Gabriel Santa!â Furtado Soares Defensor Público-Geral rlo
Estâdo do Maranhão.

ÂTO N- 16112024 - GAB-DPEMÂ O Defeosor Público-Geral do
Estado do Maranhão. no uso da atribúção que lhe é coDferida pela
Lei Complementar Estadual n" 19, de I I de janeiro de lgg4, ar7.li.
VI e Lei Complementar Federal no 80. de 12 de janeirc de 1994. art.
97-4, I, com redação dada pela Lei Complementar Federal n" 132. 07
di: ourubro de 200q an. 12. I rla Lei 6.107, dc 27 dc julho de i994.

I


